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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Serviços de Transporte Rodoviário para UFF no estado do Rio de Janeiro, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e
interestadual, com saída das Unidades de Niterói/RJ. Veículo
�po: ônibus execu�vo, com motorista, com capacidade para, no
mínimo, 44 passageiros. Caracterís�cas adicionais: Veículo
cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som ambiente,
sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar condicionado,
poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança para todos
os passageiros. Veículo com data de fabricação não superior a 10
anos. A Licitante deverá comprovar que possui pelo menos 5
(cinco) ônibus em sua frota. CATSER 18457

60000 KM R$ 10,42 R$625.200,00

2
Diária de permanência de ônibus �po semi-leito turismo,
modelo execu�vo ou equivalente, não u�lizado (veículo parado)
por período de 24 (vinte e quatro) horas. CATSER 25089

100 DIÁRIA R$ 825,66 R$ 82.566,00

VALOR TOTAL LOTE 1    R$707.766,00

2

3

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e
interestadual, com saída das Unidades de Volta Redonda ou
Angra dos Reis/RJ. Veículo �po: ônibus execu�vo, com
motorista, com capacidade para, no mínimo, 44 passageiros.
Caracterís�cas adicionais: Veículo cabinado, com banheiro,
bagageiros amplos, som ambiente, sistema de microfone,
frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar condicionado, poltronas reclináveis
em tecido, cinto de segurança para todos os passageiros. Veículo
com data de fabricação não superior a 10 anos. A Licitante
deverá comprovar que possui pelo menos 3 (três) ônibus em sua
frota. CATSER 18457

30000 KM R$ 10,42 R$312.600,00

4
Diária de permanência de ônibus �po semi-leito turismo,
modelo execu�vo ou equivalente, não u�lizado (veículo parado)
por período de 24 (vinte e quatro) horas. CATSER 25089

50 DIÁRIA R$ 825,66 R$ 41.283,00

VALOR TOTAL LOTE 2    R$353.883,00

3

5

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e
interestadual, com saída das Unidades de Petrópolis e/ou Nova
Friburgo/RJ. Veículo �po: ônibus execu�vo, com motorista, com
capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Caracterís�cas
adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos,
som ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar
condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de
segurança para todos os passageiros. Veículo com data de
fabricação não superior a 10 anos. A Licitante deverá comprovar
que possui pelo menos 3 (três) ônibus em sua frota. CATSER
18457

30000 KM R$ 10,42 R$312.600,00

6
Diária de permanência de ônibus �po semi-leito turismo,
modelo execu�vo ou equivalente, não u�lizado (veículo parado)
por período de 24 (vinte e quatro) horas. CATSER 25089

50 DIÁRIA R$ 825,66 R$ 41.283,00

VALOR TOTAL LOTE 3    R$353.883,00
4 7 Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e

interestadual, com saída das Unidades de Rio das Ostras e/ou
Macaé/RJ. Veículo �po: ônibus execu�vo, com motorista, com
capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Caracterís�cas
adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos,
som ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar
condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de
segurança para todos os passageiros. Veículo com data de
fabricação não superior a 10 anos. A Licitante deverá comprovar

30000 KM R$ 10,42 R$312.600,00



LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

que possui pelo menos 3 (três) ônibus em sua frota. CATSER
18457

8
Diária de permanência de ônibus �po semi-leito turismo,
modelo execu�vo ou equivalente, não u�lizado (veículo parado)
por período de 24 (vinte e quatro) horas. CATSER 25089

50 DIÁRIA R$ 825,66 R$ 41.283,00

VALOR TOTAL LOTE 4    R$353.883,00

5

9

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e
interestadual, com saída das Unidades de Campos dos
Goytacazes e/ou Santo Antônio de Pádua/RJ. Veículo �po:
ônibus execu�vo, com motorista, com capacidade para, no
mínimo, 44 passageiros. Caracterís�cas adicionais: Veículo
cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som ambiente,
sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar condicionado,
poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança para todos
os passageiros. Veículo com data de fabricação não superior a 10
anos. A Licitante deverá comprovar que possui pelo menos 3
(três) ônibus em sua frota. CATSER 18457

30000 KM R$ 10,42 R$312.600,00

10
Diária de permanência de ônibus �po semi-leito turismo,
modelo execu�vo ou equivalente, não u�lizado (veículo parado)
por período de 24 (vinte e quatro) horas. CATSER 25089

50 DIÁRIA R$ 825,66 R$ 41.283,00

VALOR TOTAL LOTE 5    R$353.883,00
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO    R$2.123.298,00

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de transporte rodoviário por quilômetro rodado (fretamento).

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário do Lote a qual o licitante par�cipar.

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura pelas partes, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. O serviço é enquadrado como con�nuado tendo em vista que são necessários para con�nuidade das a�vidades-fim da ins�tuição sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do Contrato, na forma do ar�go 105 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.9.  Com a Instrução Norma�va Seges/ME nº 73 de 30 de setembro de 2022, foi permi�do estabelecer o critério de disputa dos licitantes na fase de lances
(Modo Aberto, Fechado-Aberto ou Aberto-Fechado).

1.9.1. Ressalta-se, inicialmente, que cada modo de disputa possui caracterís�cas específicas que os tornam mais ou menos vantajosos a depender das
condições relacionadas à estrutura do mercado, à natureza do objeto e ao arranjo local de fornecimento dos bens e serviços. Note que a vantajosidade a ser
perseguida relaciona-se a maior quan�dade de incen�vos que o modo de disputa é capaz de fornecer para que o desenho dos mecanismos de seleção do
fornecedor possibilite o alcance do melhor resultado para a administração, mi�gando-se o risco da ocorrência de disfunções entre os agentes par�cipantes
que afetem a ampla concorrência e o melhor preço à administração pública.

1.9.2. Pelo exposto, e considerando ainda o número expressivo de prestadores dos serviços em vendas para o governo devido ao baixo grau de
concentração e o risco da ocorrência da maldição do vencedor dada a heterogeneidade dos produtos/serviços comercializados, sugere-se o modo de
disputa do Pregão do �po ABERTO E FECHADO.

1.9.3. Sugerimos o intervalo de lances no percentual de 0,5% (meio ponto percentual).

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I)        ID PCA no PNCP: DFD 150182/44-2023.

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.   A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de empresa especializada na
prestação, de forma con�nua, dos serviços de apoio operacional à UFF, a serem executados na Universidade Federal Fluminense situadas no estado do Rio
de Janeiro.

3.2.   Assegurar a con�nuidade dos serviços prestados da Universidade Federal Fluminense (UFF).

3.3.   Estes serviços que se pretende contratar têm caracterís�cas acessórias e complementares, aderindo-se perfeitamente às disposições con�das
no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, podendo, portanto, serem objeto de terceirização por não possuir correlação com as atribuições dos
cargos a vos de seu quadro de servidores.

3.4. Trata-se de serviço comum, de caráter con�nuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.6. Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da compe��vidade sem perda da economia de escala.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
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3.7. Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, resguardada as suas especificidades. Ademais é prá�ca comum nesse setor de prestação de
serviço, as a�vidades serem executadas por uma única empresa contratada, pois os serviços e materiais demandados estão intrinsecamente ligados e o
desmembramento destes serviços e materiais em grupos diferentes poderia trazer grande dificuldade na prestação dos serviços por parte de diferentes
empresas contratadas, causando assim a dessincronização na execução

3.8. É certo que no caso em questão aplica-se inequivocamente a expressa previsão inserta no item 3.8 do Anexo III da IN nº 05 /2017- SEGES/MPDG,
segundo a qual a obrigatoriedade de fracionamento (parcelamento) respeita limites de ordem técnica e econômica, em consonância com o disposi�vo legal
aludido, eis que poderá ser feita a contratação conjunta se o parcelamento tornar o contrato técnica, econômica e administra�vamente inviável ou provocar
perda na economia de escala, já citado em parecer 305/2015/CJU-MS/CGU/AGU.

3.9. Diante de todo o exposto, evidencia-se que a contratação da solução seja dividida em grupos, formados por um ou mais itens, visto a necessidade de
conferir a cada unidade par�cipante autonomia administra�va, haja vista, as mesmas estarem dispersas geograficamente, o que implicaria em dificuldades,
quanto ao acompanhamento e fiscalização por parte dos gestores e fiscais do contratos. A centralização, por unidade, da responsabilidade em uma única
empresa contratada, irá proporcionar melhor acompanhamento de problemas e soluções, mormente em termos de facilitar a verificação das suas causas e
atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado e, em termos econômicos favorece a redução dos
preços sob a ó�ca da ampliação da compe��vidade.

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Os veículos automotores u�lizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA nº 01/1993, nº
08/1993, nº 17/1995, nº 242/1998, nº 272/2000 e legislações supervenientes e correlatas.

4.1.3. Os veículos automotores u�lizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 18,
de 06/05/1986, complementações e alterações supervenientes.

4.1.4. Os veículos automotores u�lizados na prestação dos serviços deverão ser subme�dos periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de
Veículos em Uso – I/M vigente, man�do pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de emissão de
poluentes e ruídos, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo órgão responsável, conforme
Resolução CONAMA nº 418, de 25/11/2009,  complementações e alterações supervenientes.

4.1.5. Realizar treinamento rela�vo à eco condução com sensibilização dos condutores para a redução do consumo de combus�vel e das emissões de gases
poluentes e educação ambiental.

 

4.2. Subcontratação

4.2.1.  Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

4.3. Garan�a da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, já que objeto da contratação não é com cessão
de mão de obra.

 

4.4. Vistoria

4.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário e data que deverão ser combinados previamente, através do
email soma@id.uff.br.

4.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura
da sessão pública.

4.4.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.4.4. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.4.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Trata-se de serviços con�nuados, sem fornecimento de mão de obra, a serem executados ordinariamente de acordo com a necessidade da unidade
acadêmica e/ou administra�va.

 

5.2.INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.2.1. Prestação de serviços de transporte rodoviário por quilômetro rodado (fretamento), e sem dedicação exclusiva, incluindo o fornecimento de ônibus,
motorista habilitado, combus�vel, pedágios, hospedagem e alimentação do motorista, reposição de peças, serviços de mecânicos em geral, taxas e seguro
total por conta da contratada;

5.2.2. Os transportes serão de alunos, professores, servidores e convidados devidamente iden�ficados e autorizados pelas unidades gestoras ou da reitoria
e ainda pessoal de projetos de extensão em parceria com a UFF em que haja necessidade de uso do serviço;

5.2.3. A empresa contratada deverá ser especializada em Locação de veículos, com motorista, visando a atender às necessidades da UFF, na forma de
terceirização conjunta de ambos os serviços (motorista e locação de veículos, apta a realizar viagens intermunicipais e interestaduais, com responsabilização
total sobre questões trabalhistas, tributárias e outras despesas com os veículos, e atendendo às necessidades da ins�tuição por demanda, a cada solicitação
de serviço.

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
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5.2.4. A empresa deverá possuir o seguro de responsabilidade civil, além do seguro DPVAT, obrigatório para todos os veículos brasileiros. Portanto, a
empresa a ser contratada deverá apresentar a apólice ou outro documento comprobatório, em forma legal, de que possui o seguro de responsabilidade civil
em conformidade com a Resolução nº 1383 – ANTT, de 29 de março de 2006, e suas alterações, que dispõe sobre direitos e deveres de prestadores de
serviços regulares e usuários dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros e dá outras providências.

5.2.5. Para cada ônibus fretado, deverá ser disponibilizada a quan�dade suficiente de motoristas, que assegure o cumprimento das exigências previstas na
Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, a qual dispõe sobre o exercício da profissão de motorista.

5.2.6. A garan�a prevista por este seguro deverá vigorar durante a realização da viagem, iniciando-se no embarque dos passageiros no ônibus,
permanecendo durante todo o seu deslocamento pelas vias urbanas e rodovias, inclusive nas paradas, e se encerrando imediatamente após o
desembarque.

5.2.7. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos, tais como: porte da documentação obrigatória dos veículos; uso dos
equipamentos de segurança necessários e previstos em lei; plena obediência aos prazos estabelecidos; u�lização de funcionários capacitados/habilitados
para a prestação do serviço, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

5.2.8. A prestação dos serviços deverá contemplar as descrições mínimas dos ônibus, de acordo com o que prescreve a descrição con�da no item 1 do
presente Termo de Referência; e

5.2.9. A quan�dade es�mada de deslocamentos está de acordo com os planejamentos existentes nos Estudos Preliminares, da UFF, porém não gera
obrigação de contratar todo o quan�ta�vo.

5.2.10. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.2.10.1.O motorista e o veículo deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas
pelo DENATRAN e DETRAN.

5.2.10.2. Diariamente, o motorista deverá assumir o veículo devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada.

5.2.10.3. Em jornadas diuturnas (aquela em que há necessariamente troca de motorista na execução de serviços), o motorista deverá repassar ao seu
subsequente todas as informações recebidas, bem como comunicar eventuais ocorrências incomuns observadas.

5.2.10.4 Os i�nerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados de comum acordo com o órgão contratante e sempre que for
necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sen�do de tráfego.

5.2.10.5. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação
do serviço como requisito para celebração do contrato.

5.2.11. Quanto às rotas: as rotas dependerão do local onde será feita a visita, dependendo das demandas da CONTRATANTE;

5.2.12. Quanto ao tempo de permanência: o tempo de permanência poderá ser de um turno (manhã, tarde ou noite), um dia inteiro ou vários dias, e será
previamente combinada com a CONTRATADA;

5.2.13. Quanto à permanência do motorista e do veículo no local: o tempo de permanência do motorista e do veículo no local poderá ser de um turno
(manhã, tarde ou noite), um dia inteiro ou vários dias. É necessário que o motorista e o veículo permaneçam no local de des�no para agilizar o retorno, uma
vez que as visitas não têm tempo mínimo ou máximo previamente definido. Poderão exis�r situações em que haverá a necessidade de pernoite, devendo a
contratada arcar com estes custos;

5.2.14. Quanto à distância a ser considerada: A quilometragem será calculada através do odômetro instalado no veículo e será conferida e registrada por
um responsável da CONTRATANTE. A distância percorrida na viagem empreendida, tomará como ponto inicial e final o endereço do campus. Assim, o custo
de deslocamento do veículo da sede da empresa até o local de embarque e vice-versa, será de responsabilidade da empresa.

5.2.15. Quanto às viagens municipais e aos municípios limítrofes do local de saída: A quilometragem mínima a ser paga será o valor equivalente a 50
(cinquenta) quilômetros percorridos. Por exemplo, caso o i�nerário tenha um percurso de 10 (dez) quilômetros, o valor a ser pago será o equivalente a 50
(cinquenta) quilômetros; tendo a viagem um percurso superior a 50 (cinquenta) quilômetros, será pago o valor referente a quilometragem registrada no
relatório de viagem.

5.2.16. A contratação de veículos para execução dos serviços será por quilometragem percorrida, excluindo da contabilização o deslocamento do veículo da
sede da CONTRATADA para o local de embarque dos usuários da CONTRATANTE, bem como percurso para abastecimento e guarda do veículo após
prestação dos serviços.

5.2.17. Deverão ser feitas as anotações de quilometragem no momento do embarque e desembarque, em formulário próprio que serão conferidas e
atestadas pelo fiscal do contrato e assinada pelo servidor (a) demandante. As anotações de quilometragem e o respec�vo atesto deverão ser anexados na
apresentação da nota fiscal de serviço/contrato;

5.2.18. A CONTRATADA executará os serviços com os veículos descritos, conforme demanda da UFF, de segunda a sexta-feira, e excepcionalmente, aos
sábados, domingos e feriados, com prévia comunicação à empresa. Os roteiros podem abranger um ou vários dias. Os veículos com os respec�vos
motoristas poderão fazer viagens municipais, intermunicipais e interestaduais;

5.2.19. O transporte interestadual de passageiros sob a forma de fretamento dependerá de autorização da Agência Nacional de Transporte Terrestre
(ANTT), conforme dispõe o art. 4º do Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002;

5.2.20. O transporte de pessoal classifica-se em transporte cole�vo;

5.2.21. A CONTRATADA deverá, quando solicitado, disponibilizar veículos com acessibilidade.

5.2.22. A CONTRATADA deverá comprovar frota própria ou sua locação, devendo apresentar cópia dos documentos comprobatórios da propriedade do
veículo e descrever o estado de conservação dos mesmos e apresentar:

5.2.23.Lista da frota de veículos da empresa que atendam ao solicitado neste Termo de Referência;

5.2.24. Alvará de licença fornecido pela Prefeitura Municipal;

5.2.25. Cer�ficado de Registro para Fretamento (registro ANTT);

5.2.26. Apólice de seguro;

5.2.27. Declaração informando atender a todas as documentações regulamentadas nas Resoluções, Normas Técnicas e Legislações vigentes relacionadas
com o Código de Trânsito Brasileiro e a ANTT e das condições necessárias para prestação dos serviços;

5.2.28. Durante a vigência da prestação dos serviços, os veículos deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos de vida ú�l contada a par�r do seu primeiro
licenciamento.

5.2.29. Nos termos do art. 105 da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, são equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos
pelo CONTRAN:

5.2.29.1. Cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN.



5.2.29.2. Para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total
superior a 4.536 (quatro mil, quinhentos e trinta e seis) quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo.

5.2.29.4. Disposi�vo des�nado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.

5.2.29.5 Equipamento suplementar de retenção (Air Bag) frontal para o condutor e o passageiro do banco dianteiro.

5.2.30. Além disso, cons�tuem equipamentos acessórios exigidos pela CONTRATANTE:

5.2.30.1. Ar condicionado em todos os veículos disponibilizados;

5.2.30.2. Banheiro, no caso de ônibus;

5.2.30.3. Ex�ntores de incêndio e demais equipamentos de segurança;

5.2.30.4. Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com tacógrafos calibrados e aferidos pelo INMETRO.

5.2.31. O motorista e o veículo deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas
pelo DENATRAN e DETRAN;

5.2.32. Os serviços prestados pelos motoristas deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive segurança e zelo na execução, a fim de
proporcionar qualidade aos serviços, bem como preservar a integridade dos usuários e a garan�a dos equipamentos;

5.2.33. É obrigação da CONTRATADA a administração de situações emergenciais de acidentes com eficácia, mi�gando os impactos aos empregados,
colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

 

5.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os veículos em conformidade com as especificações elencadas neste Termo
de Referência, constante na tabela inicial.

 

5.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.4.2. A contratação não envolve disponibilização em tempo integral de veículos e motoristas na sede da CONTRATANTE, sendo os serviços prestados sob
demanda, a par�r de chamados formalizados.

5.4.3. A solicitação do serviço de transporte será realizada pelos usuários e processadas pela Coordenação de Transporte Segurança e Logís�ca da UFF, a
qual informará a CONTRATADA, através de Requisição de Transporte, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, onde constarão todas as
informações per�nentes à viagem. A lista dos nomes dos usuários poderá ser enviada em até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4.4. Os i�nerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados pela CONTRATANTE após as 72 (setenta e duas) horas do primeiro aviso, em
decorrência de impedimentos temporários e/ou mudanças no sen�do de tráfego, devendo-se verificar junto a CONTRATADA a viabilidade da modificação;

5.4.5. A CONTRATADA deverá providenciar uniforme e crachá para os motoristas de forma que ele possa ser devidamente iden�ficado. Os motoristas
deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com a categoria exigível para condução do veículo, de acordo com a legislação
vigente e dentro do prazo de validade;

5.4.6. As despesas com alojamento e alimentação do motorista e a guarda do veículo durante o trajeto, serão de responsabilidade da CONTRATADA;

5.4.7. Todos os veículos u�lizados na prestação dos serviços deverão estar com o seguro obrigatório, seguro do veículo, seguro de responsabilidade civil
para os passageiros, legalmente licenciado, manutenção em dia e todos os equipamentos de segurança exigidos pela legislação e resoluções per�nentes.
Tais despesas correrão por conta da CONTRATADA e serão objeto de exames periódicos pela UFF;

5.4.8. Em caso de falhas ocorridas durante os percursos e que impeçam o prosseguimento da viagem, a CONTRATADA deverá providenciar imediata
subs�tuição do veículo u�lizado por outro de iguais caracterís�cas ou superior. Caso a subs�tuição, mencionada no item anterior não ocorra dentro de 10
horas a CONTRATADA deverá providenciar alojamento, bebida e alimentação para os ocupantes, sem prejuízo de outras eventuais punições cabíveis no caso
de inexecução do objeto;

5.4.9. O horário de apresentação do veículo (limpo, abastecido e com motorista) no local de par�da deverá anteceder, no mínimo, 20 (vinte) minutos.

5.4.10. Funcionários da CONTRATADA que incorrerem em qualquer das situações abaixo, devidamente comprovadas, devem ser subs�tuídos
imediatamente:

5.4.10.1. Furto ou roubo;

5.4.10.2. Efeito de álcool ou qualquer outra droga ilícita;

5.4.10.3. Falsificação de documentos;

5.4.10.4. Comportamento incompa�vel com o permi�do pelas regras da sociedade, tal como conduta libidinosa ou qualquer �po de assédio;

5.4.10.5. Execução de negociações ou qualquer �po de vendas dentro do ambiente de trabalho;

5.4.10.6. Indisciplina ou abandono de função.

5.4.11. A CONTRATADA deve garan�r que os motoristas que vierem a ser u�lizados na prestação de serviços atenderão aos requisitos básicos específicos de
cada serviço:

5.4.11.1. Vistoriar veículo de transporte cole�vo (check-list): conferir documentação do veículo e tacógrafo; examinar níveis de óleo (do motor, hidráulico,
etc) e água; vistoriar funcionamento dos equipamentos internos do veículo, incluindo os cintos de segurança e ar-condicionado; examinar estado de
conservação da parte interna do veículo; conferir dados do painel de instrumentos, bem como estado do step, chave de roda e triângulo; verificar
regulagem das luzes dianteiras e traseiras; conferir equipamentos e acessórios; examinar pneus, vidros, limpador de para-brisas; examinar validade do
ex�ntor de incêndio; Realizar pequenos reparos no veículo; trafegar com velocidade compa�vel com o local; prestar socorro aos passageiros e a terceiros,
aguardando instruções dos usuários para prosseguimento das viagens;

5.4.11.2. Verificar i�nerário de viagens: Ler guias de ruas; parar em locais pré estabelecidos para embarque e desembarque; anotar dados do percurso;
relatar atrasos, acidentes e incidentes, sempre prezando pelo trajeto mais seguro e rápido, preferencialmente em vias asfaltadas, de modo a evitar falhas na
prestação dos serviços;

5.4.11.3. Controlar o embarque e desembarque de passageiros: Aguardar embarque, desembarque e acomodação de Servidores, alunos, deficientes e
pessoas com dificuldade de locomoção; Verificar se todos os ocupantes estão acomodados antes de prosseguir a viagem;

5.4.11.4. Demonstrar competências pessoais: demonstrar atenção com o público; demostrar zelo pelo veículo; demonstrar senso de responsabilidade;
prestar informações ao público; pra�car pontualidade; Os motoristas devem tratar todos os usurários do serviço de forma isonômica e respeitosa e
informar o i�nerário da viagem, as paradas para alimentação e o tempo de permanência, de maneira clara e obje�va, todas as vezes que for solicitado. A



cada início de viagem explicar aos usuários regras básicas, como usar o cinto de segurança, permanecer sentados, não fumar nem ingerir bebidas alcóolicas
no interior do veículo, prezar pelo silêncio e não fazer barulhos excessivos, de modo a atrapalhar o bom andamento da viagem;

5.4.11.5. Nos casos de prestação dos serviços de forma não sa�sfatória a CONTRATADA poderá sofrer as sanções presentes no Instrumento de Medição de
Resultados, sem excluir as demais penalidades presentes neste Termo de Referência, quando for o caso;

5.4.11.6. O disposto nesse tópico não exclui outras determinações constantes neste Termo de Referência.

5.5. O pagamento de diárias só será concedido para os casos em que o veículo ficar ocioso, ou pouco u�lizado em viagens que compreenda a agenda do
evento de permanência no local de des�no.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, II);

6.7.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VIII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10.  O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:
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7.2.1.  não produzir os resultados acordados,

7.2.2.  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.2.3.  deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

7.3. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

7.4. Do recebimento

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos
serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.4. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administra�vo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.4.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo.

7.4.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.4.6.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.4.6.2. o fiscal administra�vo deverá verificar a efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e
com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.7.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do úl�mo.

7.4.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.9. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.4.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento defini�vo.

7.4.13. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.4.13.1.  Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.13.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.4.13.3.   Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.4.13.4.   Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.4.13.5.   Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.4.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.4.16. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7.5. Liquidação

7.5.1.     Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2.     O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5.3.     Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
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7.5.3.1.  o prazo de validade;

7.5.3.2.  a data da emissão;

7.5.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.5.3.4.  o período respec�vo de execução do contrato;

7.5.3.5.  o valor a pagar; e

7.5.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4.     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.5.5.     A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.6.     A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar
possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas.

7.5.7.     Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.5.8.     Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.5.9.     Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

7.6. Prazo de pagamento

7.6.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice ICPA de correção monetária.

 

7.7. Forma de pagamento

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7.8. Cessão de crédito

7.8.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.8.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato
administra�vo.

7.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

8.2. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.3. Habilitação jurídica

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.3.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

8.3.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

8.3.7. Em virtude do valor a ser licitado, não se vislumbra a necessidade de permissão de par�cipação de consórcios na licitação. Como a solução a ser
buscada é comum de mercado, sendo que as caracterís�cas do objeto podem ser facilmente descritas no Termo de Referência, também não há
complexidade que jus�fique a par�cipação de consórcios.

8.3.8. A  IN SEGES/ME nº 116, de 2021determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das
pessoas �sicas, em observância aos obje�vos da isonomia e da justa compe�ção. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo disposi�vo, será
ressalvada a par�cipação de pessoas �sicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima,
com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompa�veis com a natureza profissional da pessoa
�sica. Para contratação em tela, portanto, não será permi�da a par�cipação de Pessoas Físicas.

 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.5.2.1. Caso não tenha data de vigência expressa na Cer�dão, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias após a emissão.

8.5.2.2. Caso a cer�dão apresente data de vigência expressa pelo Cartório Distribuidor, essa prevalece sobre o item 8.5.2.1.

8.5.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais,
comprovando;

8.5.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.5.5. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A�vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor es�mado da contratação;

8.5.6. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação;

8.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.5.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

 

 

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;

8.6.2. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o
item per�nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.6.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes caracterís�cas
mínimas:
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8.6.3.1. Locação de ônibus, com execução de serviços de pelo menos 2 (dois) anos de execução dos serviços eventuais ou ordinários.

8.6.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

8.6.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

8.6.7. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.6.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.6.9. A CONTRATADA deverá comprovar frota própria ou sua locação, devendo apresentar cópia dos documentos comprobatórios da propriedade do
veículo e descrever o estado de conservação dos mesmos e apresentar:

8.6.9.1. Lista da frota de veículos da empresa que atendam ao solicitado neste Termo de Referência;

8.6.9.1.1. A licitante deverá comprovar que possuí em sua frota, a quan�dade de veículos para cada lote que cadastrar proposta. Ou seja, se a empresa
quiser par�cipar de todos os lotes, deverá possuir pelo menos 17 (dezessete) veículos à disposição, sob pena de desclassificação da proposta.

8.6.9.2. Alvará de licença fornecido pela Prefeitura Municipal;

8.6.9.3 Cer�ficado de Registro para Fretamento (registro ANTT);

8.6.9.4. Apólice de seguro;

8.6.9.5. Declaração informando atender a todas as documentações regulamentadas nas Resoluções, Normas Técnicas e Legislações vigentes relacionadas
com o Código de Trânsito Brasileiro e a ANTT e das condições necessárias para prestação dos serviços;

8.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço total do lote.

8.7.2. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no Edital.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$2.123.298,00 (dois milhões, cento e vinte e três mil duzentos e noventa e oito reais), conforme custos
unitários apostos na Anexo VI do Termo de Referência.

 

10.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Após aprovação deste Termo de Referência, será indicado disponibilidade orçamentária, através de Pré-Empenho, indicando os recursos necessários
ou de outro documento comprobatório.

 

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de Formação de Custos;

ANEXO II-A - Endereço das Unidades;

ANEXO III - Instrumento de Medição de Resultado (IMR);

ANEXO IV - Modelo de Termo de Preposto;

ANEXO V - Modelo de Ordem de Serviços;

ANEXO VI - Modelo de Relatório de Viagem;

ANEXO VII-A - Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO VII-B - Modelo de Declaração de Vistoria;

ANEXO VII-C - Termo de Declaração SEI;

ANEXO VIII - Minuta do Termo de Contrato.

 

 
DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE

Igor Dias de Souza
Coordenador da Coordenação de Transporte, Segurança e Logís�ca

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE
Claudenir Ramos da Assumpção
Chefe da Divisão de Transportes

 
DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE

João Paulo Marques Moraes
Coordenador da Coordenação de Contratos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE
Vera Lúcia Lavrado Cupello Cajazeiras

Pró-Reitora de Administração

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Lavrado Cupello Cajazeiras, PRO-REITOR, em 21/05/2023, às 22:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Marques Moraes, COORDENADOR, em 21/05/2023, às 22:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1428654 e o código CRC 8AD9F17C.
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